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Reconhece de Utilidade pública a
ASSOCTAÇÃO SEMEANDO VIDAS, e dá
outras providências. (*)

o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piauí

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO SEMEANDO
VIDAS, instituição de direito privado, com finalidade civil, jurídica, sern fins lucrativos,
constituída por tempo indeterminado, com sede no Setor A, euadra 45, Casa 02, bairroMocambinho I, Teresina-pl, cEp: 64.010-150, e inscrita no cNpJ sob no
46.s57 .02310001-00.

Art.2o Esta Lei entra ern vigor na crata de sua pubricação. .

Art. 3o Revogarn-se as disposições em contrário.

Gabinete do Plefeito Municipal de Teresina (PI), de l0 de maio de 2024.

JOSÉ P
Prefei

Esta Lei foi sancionada e numerada
milevinteequatro.

Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do vereador Edilberto Borges, em cumprimento à Lei
Municipal n' 4.221 12012.

mês de maio do ano de dois

GLAYDSTON MICHEil ANHA MOURA LIRA
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